
Nº 158, quinta-feira, 16 de agosto de 2018 11ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018081600011

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL

SUPERIOR

PORTARIA Nº 182, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre processos avaliativos das
propostas de cursos novos e dos programas
de pós-graduação stricto sensu em
funcionamento.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR -
CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, pela
Resolução CNE-CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017, pela Portaria
Capes nº 105, de 25 de maio de 2017, e pela Portaria do MEC nº 321,
de 5 de abril de 2018,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os
critérios e procedimentos relacionados à operacionalização das
avaliações e definir o padrão de qualidade atribuído na avaliação das
propostas de cursos novos e na avaliação periódica de programas de
pós-graduação stricto sensu em funcionamento,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23038.006731/2018-74, resolve:

Art. 1º As propostas de cursos novos e os programas de pós-
graduação stricto sensu em funcionamento serão avaliados pela
CAPES e dependerão do alcance do padrão mínimo exigido para
entrada e permanência no Sistema Nacional de Pós-Graduação.

Art. 2º Os programas serão compostos por no máximo dois
cursos, sendo um em nível de mestrado e outro em nível de
doutorado.

Parágrafo único. Os programas serão compostos por cursos
na modalidade acadêmica ou profissional.

Art. 3º Considera-se programa em funcionamento aquele que
tenha, efetivamente, alunos matriculados.

Art. 4º As propostas de cursos novos e os programas em
funcionamento avaliados pela CAPES estarão sujeitos ao
reconhecimento e à renovação do reconhecimento pela Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação e à
homologação do Ministro de Estado da Educação.

CAPÍTULO I
AVALIAÇÃO DE ENTRADA
Art. 5º Denomina-se avaliação de entrada o processo

avaliativo realizado pela CAPES para análise das propostas de cursos
novos.

Art. 6º Os critérios para Avaliação das Propostas de Cursos
Novos, APCN, estarão dispostos em documentos orientadores das
áreas de avaliação, disponíveis no sítio eletrônico da CAPES.

Parágrafo único. A legislação específica sobre a Avaliação
das Propostas de Cursos Novos disciplinará detalhadamente os
procedimentos para submissão e aprovação.

Art. 7º As propostas de cursos novos analisadas pela CAPES
serão avaliadas como: aprovadas ou não aprovadas.

I - a constatação de padrão de qualidade equivalente ou
superior ao mínimo exigido no documento orientador de APCN de
cada área de avaliação e na legislação em vigor ensejará a aprovação;
e

II - a constatação de padrão de qualidade inferior ao mínimo
requerido no documento orientador de APCN de cada área de
avaliação e na legislação em vigor ensejará a não aprovação.

§ 1º As propostas de cursos novos aprovadas se tornarão
programas aptos ao funcionamento ou irão compor programas
existentes.

§ 2º As propostas de cursos novos aprovadas e vinculadas a
programas existentes receberão a mesma nota do programa.

§ 3º Os cursos de doutorado aprovados e enquadrados no
parágrafo 2º deste artigo, deverão receber pelo menos a nota 4
(quatro).

Art. 8º Os programas aprovados estão aptos a iniciar suas
atividades, conforme legislação em vigor e:

I - serão avaliados periodicamente pela CAPES;
II - deverão enviar anualmente informações para a CAPES;

e
III - terão os diplomas de seus discentes reconhecidos com

validade nacional, segundo legislação em vigor.
CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO DE PERMANÊNCIA
Art. 9º Denomina-se avaliação de permanência o processo

avaliativo periódico realizado pela CAPES para análise dos
programas em funcionamento.

Art. 10. Os critérios para avaliação periódica estarão
dispostos em Documentos Orientadores das áreas de avaliação,
disponíveis no sítio eletrônico da CAPES.

Art. 11. Após a avaliação periódica, cada programa em
funcionamento receberá apenas uma nota, na escala de 1 (um) a 7
(sete).

I - Serão regulares os programas que receberem nota igual
ou superior a 4 (quatro);

II - Serão desativados os programas que receberem nota
inferior a 3 (três); e

III - Programas que receberem nota 3 (três):
a) serão regulares se compostos por apenas um curso de

mestrado; e
b) serão desativados os programas compostos por mestrado e

doutorado ou aqueles com nível de doutorado.
Art. 12. Os programas e os cursos em desativação:
I - deverão suspender o edital de seleção e a matrícula de

novos discentes após divulgação do resultado definitivo da avaliação
periódica da CAPES;

II - terão os diplomas reconhecidos com validade nacional
para os discentes já matriculados, desde que estejam previamente
cadastrados nos sistemas da CAPES; e

III - deverão fornecer para a CAPES as informações dos
discentes que tenham sido titulados na condição do inciso segundo
deste artigo, visando a resguardar o direito adquirido pelos referidos
discentes.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art.13. Os programas aprovados pela CAPES, que ainda não

foram avaliados periodicamente, poderão apresentar propostas de
curso novo para o outro nível.

Art. 14. Excepcionalmente, cursos de doutorado aprovados,
por meio da APCN, e vinculados a programas existentes com nota
igual a 3 (três), deverão obter, na avaliação da sua proposta, pelo
menos a nota 4 (quatro) o que definirá a nota do programa.

Art. 15.Os programas de doutorado que, na avaliação
quadrienal de 2017, tenham recebido nota 3 permanecerão no Sistema
Nacional de Pós-Graduação até a próxima avaliação periódica,
quando deverão obter a nota mínima para renovar o
reconhecimento.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 17 Fica revogada a Portaria nº 13, de 1º de abril de
2002, e a Portaria nº 13, de 15 de fevereiro de 2006.

GERALDO NUNES SOBRINHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CONSELHO SUPERIOR
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Exclui ad referendum o inciso V do art.
39 do Regimento Geral do IFS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SERGIPE, faz saber que, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29 de
dezembro de 2008 e o Art. 9º do Estatuto do IFS e considerando
o memorando eletrônico 08/2018 - AUDINT, resolve:

I - EXCLUIR, ad referendum, o inciso V do art. 39 do
Regimento Geral do IFS.

II - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Altera ad referendum o Estatuto do IFS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SERGIPE, faz saber que, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008 e
o Art. 9º do Estatuto do IFS e considerando o memorando eletrônico
08/2018 - AUDINT, resolve:

I - ALTERAR, ad referendum, o §1º do art. 26 do Estatuto
do IFS.

Onde se lê:
§ 1º A Auditoria Interna funcionará de forma sistêmica, com

servidores atuando na Reitoria e nos campi, sendo facultada à
Reitoria a lotação de auditores nos campi, considerando suas
particularidades.

Leia-se:
§ 1º A Auditoria Interna funcionará de forma centralizada,

com servidores atuando na Reitoria.
II - Esta Resolução entra em vigor nesta data

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE APOIO ÀS REDES

DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PORTARIA Nº 30, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

Divulga resultado final da etapa de
avaliação pedagógica do Programa
Nacional do Livro e do Material Didático
PNLD 2019 - Educação Infantil e Anos
Iniciais do Ensino Fundamental - Edital
01/2017/CGPLI.

A DIRETORA DE APOIO ÀS REDES DE EDUCAÇÃO
BÁSICA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no 778 de
10 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das obras aprovadas no âmbito do
Programa Nacional do Livro e do Material Didático - PNLD 2019,
conforme Edital 01/2017/CGPLI - Convocação para o Processo de
Inscrição e Avaliação de Obras Didáticas.

Art. 2º Em atendimento ao Decreto nº 9.099, de 19 de julho
de 2017, e aos subitens 9.7 e 9.8 do Edital referido no Art.1º desta
Portaria, o resultado preliminar da etapa de avaliação pedagógica foi
publicado por meio da Portaria nº 20, de 02 de julho de 2018.

Art.3º - Considerando o subitem 9.8 do Edital referido no
Art.1º desta Portaria, o resultado da fase recursal da etapa de
avaliação pedagógica foi publicado por meio das Portarias nº 27 de
27 de julho de 2018 e nº 28 de 03 de agosto de 2018.

Art. 4º No prazo de cinco dias úteis a contar da publicação
desta Portaria, os detentores de direito autoral de todas as obras
aprovadas deverão inserir os Manuais do Professor em meio digital
no endereço www.simec.gov.br, Módulo Livros, aba avaliação, para
disponibilização por meio do Guia Digital PNLD 2019.

Art. 5º Segue, anexo a esta Portaria, o resultado final da
etapa de avaliação pedagógica do PNLD 2019 - Educação Infantil e
Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RENILDA PERES DE LIMA

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 26 DE MARÇO DE 2018

Referenda a Resolução 02/2018/CS/IFS,
que excluiu ad referendum o inciso V do
art. 39 do Regimento Geral do IFS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SERGIPE, faz saber que, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29 de
dezembro de 2008 e o Art. 9º do Estatuto do IFS e considerando
o memorando eletrônico 08/2018 - AUDINT, a Resolução
02/2018/CS/IFS e a 1ª reunião extraordinária do Conselho Superior
ocorrida em 23/03/2018, resolve:

I - REFERENDAR a Resolução 02/2018/CS/IFS, que
excluiu ad referendum o inciso V do art. 39 do Regimento Geral
do IFS.

II - Esta Resolução entra em vigor nesta data, produzindo
efeitos desde a data da Resolução Referendada.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 26 DE MARÇO DE 2018

Referenda a Resolução 03/2018/CS/IFS,
que alterou ad referendum o Estatuto do
IFS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SERGIPE, faz saber que, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29 de
dezembro de 2008 e o Art. 9º do Estatuto do IFS e considerando
o memorando eletrônico 08/2018 - AUDINT, a Resolução
01/2018/CS/IFS e a 1ª reunião extraordinária do Conselho Superior
ocorrida em 23/03/2018, resolve:

I - REFERENDAR a Resolução 03/2018/CS/IFS, que
alterou ad referendum o §1º do art. 26 do Estatuto do IFS.

II - Esta Resolução entra em vigor nesta data, produzindo
efeitos desde a data da Resolução Referendada.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
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